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       DECRETO Nº 044/2015 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10836 de 
nove de janeiro de dois mil e quatro, 
regulamentado pelo Decreto nº 5209, de 
dezessete de setembro de dois mil e quatro; 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica nomeada para Gestora do Programa Bolsa Família no Município de Rio Bom - 
Estado do Paraná a Sra: 
 
LUCIANA DA SILVA BATISTA – CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRAMENTO 

 
 
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
Edifício do Centro Social Urbano de Rio Bom, aos onze dias do mês de maio de dois mil e 
quinze. 
 

 

 

 

 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 
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